
Em de de 196 

Of. 

L E I N o 725 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria Municipal um 

crédito de ~ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) suplementar a verva 
131/8-09-2 - Material Permanente, item II, do orçamento vigente . 

, ~ 

Artigo 20 - O valor do presente credito sera cobe~ 
to com os recursos provenientes da venda de veÍculos e materiais es -
pacificados na lei no 675, de 2 de março de 1960. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

,. ... , 
Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, 22 

de agosto de 1960. 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal, aos vinte à dois dias do mês de agosto de mil novecentos e 
sessenta. 
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Chefe da S. E. P. 



I I "tÇ. 

1-Jter/Llluta da tJ.wteia de J-. Ç}ou do-tt @a~L 
êsta.do de Sao 'Paulo 

Em de 

LEI N .o 725 
de 22 : de agosto de l !lliO 

A Câmara Municipal de 
São José dos Campos de
cr~ta e ~u sanctono e pro · 
mulgo a seguinte lei: 

Attigo }.o-Pica ab~rto 
na Contadoria \1 un1c p ,J 
um crédito de Cr$ .lú.OO I :o 
(quarenta m i I cruzeh:o-1) 
s u p 1 em e n: a r a verba 
t31/8-09-2-M2tetia l Per
manente. item lJ . do orça 
menta vigente. 

Artigo 2.0-0 valor do pre
·sente crédito gerá coberto 
com o~ recursos provPni<'n
tes da venda de veículos e 
materiais especificados na 
le a n.o f\75, de 2 de março 
de 1960. I 

Artigo 3.o-Bsta l ~i en-
trará em vigor na data de 
sua publicaçãq, revoiJadas 
as disposições em contrário. 

Prefeitura da E~tâocla de 
São José do3 Campos; 22 
de agosto de 1960. 
E I mano Ferreira V elos o 

Prdrito Municipal 
Regietrada e publicada 

na Secção do Expediente e 
Pessoal. aos vinte e dois 
dias do mê; de maio de mil 
novecentos e sessenta. 

José Machado · 
Chefe da S. E . P. 

de 19 


